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o s. N" oglg/2021EMENTA

AUTOR:
Depurado OR. rOÃO.

ríturo de cidadâo;;â'*^:: 
:Tl :' :'!7'/202I' eue "conce

Deputado oR. roÃo or Fábio Simões da silva,,,

'/2021, que ,.Concede 
o

RELATOR (A): DEpUTADO @

r - RELATónro:

Submete_se

367 /2021,a. *to,il ;l"r;ffi:;: ;j, 1".:,;:."",JT ff: :.cidadão Mato-Grossense ao seúor rÁnro srivrÕrs DA srLVA", ainiciativa foi recebida e registrada pera secretaria de serviços Legislativos,por meio do processo n" rg33/202r, protocolo no r3r74/202r. rido na 74uSessão Ordinrária (01 / 12/2021 ), conforme descrito abaixo :
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ArÍ. l' - Conceder o Título de CidarJão Mato_Grossense, qosenhor Fóbio Simões da Silva.

Árt. 2' - Esta resolu -
publicação. çao entra em vigor na data cle sua

os autos foram tramitados corn FICHA TECNICA, expedida em
06112/2021' caráter informativo, citando que o projeto em tramitação apesar
de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta
informações exigidas pero artigo 19, II, "a" e,,b,,, ambos da Resolução n.
6'597 , de 201g - D.o.E. ALMT de 10/12/201g, conforme forha 07.

Todavia, em reunião rearizadano dia 13 de janeiro d,e2o2o. em que
participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais diretorias desta
casa de Leis, Íicou registrado em ata que a menção, na justificativa do
projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficient e para
comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,
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u ( r r,A DA Nl A

econômico ou poli 
I ' ': 1r, rrrr()l,lis('ülN.t.ti 

;; ;r;;1;;il:J.lIt,lR, Crr

acordo corn a 
"*..,1.,r1::^^n:":;:;çâo 

do Estaao ae r
a ser agraciada. 

wato Grosso, de

Em 06/12/
sociar, conforme :,"'os 

autos fora

comissâo a, oi..irtrigo 
3ó0, inciso 

--m enviados e recebidos pelo Núcleo

Amp ar. u 
"n,.,.,, ; li:,*.i]lj# ::T;;::}ff ' *'. rn,ern.' à

parecer 
q uanto ao m éri to da ini ci ari vr, ;:"'H" ffi ílT#;;lj:;

Em apertada síntese, é o relatório.
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cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dosdireitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo àcnança, ao adorescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 36g, incisoVIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de
competência exclusiva do parlamento Estaduar, especificamente no ari.26,XXVM dA CONSTITUTçÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Promulgada em 05 de outubro de r9g9 - D.o. rg/ro/rggge no artigo 17r do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

( o\\ Iltl.tr.,,\0 Íx) t,:j L\l)() {)lr \i ,\ to (ili():j\()
ArÍ' 26 - E da competência excrusiva da Assembreia
Legislativa:

(.)

XXVIII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis noscasos previsto,s nestd ConstituiÇão, expedir clecretos
legislativos e resoluções,.

-:::*lH"Y:,*irir'Êsrâdô 
de Màrô-ciôisô,,-*),:::.,:)::::sêüiêtàiiá páilãúéii.taii{a,Mêsã,1)iiêrdiã.r:-::i:::: :,,r_
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:":i,;;:l"":fi"i"ffi; il;H';;".;ff de cidacrã' Ma".

insúituídas 
ourrtn'' 

de 2019 que "Dispõe sobre..o. 
' de acordo coln a

seção X, arrigo ,-:il::;ff::,,úiva de Maro 
",""'o' 

as honrarias

, cidadania r".-JJ;":[l:::, "
Art.t4_OTil,
ttomt'nasaar l!: !:' 

('idoctania 
Maro

p,;tri,,à"q',iurr,:;;;:l,H:;r""Ii;íií:i''';;":;i;;;,,r,:
tao de Mato Gros,so.

§^.r,, . Os projetos de resoluçdo de c,('idadqnia Muio-rro.rio,:: ":.:::^" 
ae 

,concas.sdo do Títuto de, ;,:,",q " ;;; :,:;:*ü;: ; : ;í: T. IW * S: í;í: i:
or,ír;ri; r'#Í,,,?t de resotução de conces,são cto Tíruto de
a o, u i,, t o, ;; ;; :;:;;:* *,, Í::, ;: :, 

",1; ; ", ff ,i 
ií, i i- " " 

" 
; ;

I - ndo nqsceu no Estado cle Mato Grossr.t;

,rt
W,,:€rt€r€_dot#€nos.(Revogadop"Li"-r,r,rruo6.gS3/2020).

§ 3' - As pessoas nasciclas no território clo atuql E,sÍado cleMato Gros.ço do Sul n* *o*u-r,,o""iriírio, à criação clessaunidade .federativa sdo consideradas iascidas no Estaclo dey::2f;::;,!2,_,f i:;,!"; j,"f ;:;:;i,i";,"i:;:;;i;::"í
Além disso, o artigo r g da presente proposição dispõe sobre o rimite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.
Vejamos:

ArÍ. l8 - Cada Deputaclo poclerá inclicar,
le.gislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagen.s,
da seguinte forma;

por sessão

distribuídas

EdiÍicio Dante Martins de Oliveim
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^f,[3ài?-Til33;,TâT$J.}-1Sffi,{r?,,^r,il*IqI*I*,CIDADANIA,
AM.AR o À êü üôA, ÍãT$J,}-lSff {f ?,r^f, H,,TlI - 0l (uma) pessoa pqra rêaeho,--- 

'rrr-rr,,{)§o'
c receber q Comendq Filinto À4üller;

tlt _ 05 (cit
demqis 

'""liil^Pe:soqs 
Paro serc

rrias erencadas ,;r,;';::, lomenageadus cotn as

Nas forhas 02 e 03do proietn ,^ :^- 
"",stu Kesoluçào. (grifonosso)

nobre Parramenrar apresenra.. ,.J;1'"J##;:: "a 
n' 367/202t, o

Trata_.ye de pr
de Resolução'olosicdo. 

legislaÍiva na

sirnôes aa sil| 
obieivo o, irí, 

nodqlidacle de Proieto

Grosso. vapor tr, "":r-rr:;;;;;;:r::;;T:Tr'ff:;

Com a present
homenagem ooln 

P'oPotiturq pretendemos fazer uma ju.sta
o tituto n, ,,orii!!il.labio 

simões da silva concedendo-the
cto múo-grossense.

i,:u';,t:;,::' Í:tl" 
nasceu na cidacte são pauto/sp, 

ent 26
(rniversidade o, r:?::0, #Xi;-, 

ent rr,iotn,opro p"rl

à e,rpecialista Tr
F i s i o t e r a p i a r, :; :;i :i ?' ::;' ! :;, i : ";, k'. í :Í;::, ; ;:Trabqlhou no Ho.spital Santq Rosa de abrit de l99g aré 20 tg.

à Gerente de Fi.tictterapia da (Jninecl Cuiaba cle 20lg até osdias atuais; E Fisioterapeuta clo Hospirrt ,r,,o Muller cte.julhode 2020 até os dia.s atuais. possui u* ,onrrlrorio de RpGdesde agosto de 2000. à socict proprieÍario da.franqui pés SenDor Cuiabá desde 20I 4.

Atua diretctntente na fisioterapia de recuperaçdo cle centenas
de pacientes que tiveram COI/tD.

Por estas considerações, pelos relevante,s serviços prestados

?,#::';:;Ii:,7;:::;,;nzy;;,;:tr;;:;::i:;i:::,"
Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justifi cativa da proposição, entendemos que o
senhor ltÁnrc srMoES DA SILVA satisfaz os requisitos estabelecidos
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coN'IISSÃ' l)lrl l)IRtlll'os IItit'I;\*os, ilEl.r{§,,\ Dos I)r{rir,Í'os I}A n,rur.rrt{, olr)Âr).,\*rA,z\t\tt"'\tto Â ctil,\iv().'\, z!() Âr)or,r,rÍicriN'r'I) r,r r\o ilx)so.
CONfOTMC A RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 _ D.O.E. ALIMT DE
10/12/2019, é justo que receba o ,.Títuro de cidadão Mato_Grossense,,,
assim, quarificam seu mérito, somos favoráveis pera ApRovAÇÃo do
Projeto de Resorução (pR) n, 367/202r, de autoria do Deputado DR.
JOÃO, lido na 74o Sessão Ordinária (01/12/2021).

É o parecer.

EdiÍjcio Dante Marlins de Oliveira Núcleo Social (65) 3313_6909Sala204-2"Piso 
E_rnail: nuc..!r,osr,cid(],llrnr.Íti\-!:t (65) j3lj-(r9l5
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III - VOTO DO RELATOR:

PRoPosrÇm PARECER N" O.S. N'

MULIIER, CTDADANIT\,
lDoso.

PR.367/2ít2l 09te/202t a9$)/2A2í
Referente

Título de
SILVA".

ao Projeto Ae n-esotuçaã (PR)n"36712@
Cidadão Mato-Grossense ao senhor FÁBro SrturÕES DA

pelas razões expostas, entendemos que o senhor fÁUO
SIMOES DA srLVA, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍrne aRESOLUÇÃ. N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE 10/12/2019, éjusto que receba o ,,Título 

de Cidadão Mato_GrosseÍlse,,, assim, qualificam
seu mérito, somos favoráveis pela ApRovAÇÃo do projeto de
Resolução (pR) n" 367r202r,de autoria do Deputado DR. JoÃo, lido na
74u Sessão Ordiniária (Ol / t2/2021).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

Er
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' §sêifliilêià''tê'§islaiinà, i
Edificio Dante Martins de Oliveira
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o »n-JoÃó.

f, revoúver- I LJ PREJ UDICIDADEiARQUIVO
(cApÍTULo vlt, ARTIGo t94, § úNlco E/ou ARrrco I 95, § 2.).-iüi;ri,iüiiô§tiiütÀREs . §|§TEM"A.

rürÃcô §llva- -
Presidentê

sÊsÀ§tiÀo REZÉNDÊ
Vice-Presidente

FAISSAL

wrLSoN SANToS

do Núcleo Social

da Cu*E Fitho
do t.{uclro Sockrl

I couon.r-eroR(srll). ü;;;;;;
í-l c-_oNrnÁr.io eo RELAToR {N..io} [- *r"oro"i-----*--
I tcoMORELATOR{\t\!r I lnnesErucror-

lll co*r^o",o ao RELAToR {\,i{}} l-l *.n oro
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para relatar a presente matéria.

DEPUTADO VA
Presidente da ACAI

Encaminha-se à SpMD:

ULTADO FrNAL da proposição, f, arnOvADO f] nn.lrrraoo

ueiiiiiiiô§§üii-Éiirii - -"--

T-l I lcovoneuroR{}*r) Er*r;;;;;;---

n Ll coM o RELAToR {sr,}r) ! o*.r.*iii,
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Sendo

MalílcLla 11117

6t Atva,
crApcrA MARIA D- cAMpos AL\rES

Secretária da Comissão permanente

E AO tD0s0

Certifico que foi designado o Deputado

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária PaÍlalnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social('oruissiio tlc I)ilciros llurnunos, r)crest rlos l)irciíos ,r" irrrir,",. iia,,,r,,',,,,,,

sala 204 i 2" Piso I Ernail: nucrcosociar(?r)ar.nrr.sor'.br 
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